
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo Nr. º CP/893/2024

Medida III.1 – Inclusão e Desporto para Todos



Enquadramento Geral

A Medida III.1 do CP/893/2024 surge para:

• Reforçar a promoção do desporto inclusivo em Portugal, respondendo a desafios 

estruturais no acesso à prática desportiva por pessoas com deficiência;

• Reforçar a missão do CPP no sentido de criar condições equitativas, sustentáveis e 

acessíveis para a prática desportiva adaptada.

(até)   400 projetos – 5.000.000,00€ 
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Objeto, Duração e Objetivos

Apoio ao desenvolvimento 
desportivo a clubes e 

associações

Período de vigência 2026-2028

• Aumento do número de praticantes;

• Igualdade de oportunidades;

• Coesão territorial;

• Aumento sustentado da prática 

desportiva inclusiva em todo o país.

Objeto

Duração

Objetivos
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Destinatários da Candidatura

São elegíveis clubes e associações filiados em entidades com Utilidade Pública Desportiva (UPD) bem 

como aqueles filiados em associações regionais/distritais, que se encontrem filiados em entidades 

com UPD. Cada entidade pode apresentar apenas uma candidatura, podendo incluir parcerias.
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Requisitos da Candidatura

As candidaturas devem incluir:

• Histórico da entidade em relação à 

prática de desporto para pessoas com 

deficiência (se aplicável);

• Identificação do Projeto

• Nome;  

• Data de inicio e fim do projeto;

• Resumo Executivo.

• Área de deficiência.
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Requisitos da Candidatura

As candidaturas devem incluir:

• Detalhes do projeto

• Âmbito, fundamentação e 

pertinência;

• Objetivos;

• Metas mensuráveis;

• Modalidades abrangidas;

• Público-alvo;

• Localização e instalações de 

prática.
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Requisitos da Candidatura

As candidaturas devem incluir:

• Atividades

• No mínimo 6 meses (seguidos ou 

interpolados);

• Capacitação técnica

• Ações de formação e qualificação 

de agentes desportivos;

• Apetrechamento

• Equipamentos desportivos 

específicos do Anexo II;

• Transporte adaptado. Nota: 1 por projeto, até um máximo de 10 no 
total, priorizando regiões de baixa densidade.

Anexo II
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Requisitos da Candidatura

As candidaturas devem incluir:

• Plano de ações

• Anexar ficheiro;

• Alinhamento com Politicas e Estratégias 

locais, regionais e nacionais (se 

aplicável);

• Sustentabilidade do projeto (se 

aplicável);

• Recursos Humanos

• Nomes;

• Qualificações.
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Requisitos da Candidatura

As candidaturas devem incluir:

• Orçamento

• Atividades;

• Capacitação Técnica;

• Apetrechamento;

• Anexar ficheiro.
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Requisitos da Candidatura

As candidaturas devem incluir:

• Parcerias (se aplicável)

• Apoio Financeiro;

• Apoio Material;

• Apoio Institucional;

• Anexar o comprovativo de apoio.

•  Financiamento (se aplicável)

• Montante;

• Descrição.

Medida III.1 – Inclusão e Desporto para Todos



Requisitos da Candidatura
As candidaturas devem incluir:

• Detalhes adicionais

• Outro apoio a algum agente desportivo;

• Desejo de avançar com a candidatura;

• Replicabilidade do projeto.

•  Ficheiros obrigatórios

• Compromisso/Formulário de inscrição 

no Mapa de Inclusão Desportiva;

• Compromisso de publicitação do apoio 

recebido;

• Declaração de Não divida à AT;

• Declaração de Não divida à SS.
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Critérios de Avaliação
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Júri, Decisão, Montantes e Financiamento

As candidaturas elegíveis são avaliadas por um júri. A decisão final é da Comissão Executiva do 
CPP. Existe direito de audiência prévia após a proposta de decisão.

5.000.000,00€
(2026 – 1.500.00,00€)

35.000,00€ por projeto
(poderá haver exceções)

Viaturas adaptadas e equipamento 
desportivo (anexo II - regulamento) com 

condições próprias

Medida III.1 – Inclusão e Desporto para Todos



Datas importantes

1. A medida entrou em vigor a 5 de Janeiro de 2026;

2. A medida termina a fase de candidaturas a 31 de Março de 2026 (Revisão regulamentar);

3. A decisão sobre a elegibilidade da candidatura será comunicada até 30 dias úteis depois do 

término da fase de candidaturas;

4. A decisão definitiva (apoio ou não apoio) será comunicada até 60 dias úteis depois do término 

da fase de candidaturas;
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Candidaturas para todas as Medidas

Para as candidaturas, os clubes e associações devem:

1. Aceder ao sitio de internet do CPP (https://paralimpicos.pt/cpp360 ) e consultar a informação 

acerca da respetiva medida;

2. Consultar os regulamentos para validação de elegibilidade de candidatura e verificação dos 

procedimentos, diretrizes e critérios;

3. Pedir a adesão à plataforma;

4. Criação de candidatura.
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Conclusão

Esta medida representa um passo estruturante para expandir a oferta 

desportiva inclusiva, reforçar a rede nacional e criar oportunidades 

sustentáveis para pessoas com deficiência.
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